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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 39/2016 

 
Considerando que a Casa da Madeira de Coimbra 

(C.M.C.) é uma instituição de utilidade pública que se pro-
põe promover e divulgar a arte e a cultura madeirenses, 
bem como proporcionar na sua sede um local de acolhimen-
to e convívio a todos os madeirenses que permaneçam de 
forma temporária ou permanente em Coimbra. 

Considerando que a C.M.C. vem desenvolvendo desde a 
data da sua fundação um vasto rol de atividades e serviços 
que têm contribuído, quer para a integração e apoio dos 
seus sócios e madeirenses deslocados em Coimbra, quer 
para a promoção e divulgação da Região. 

Considerando que a C.M.C. não dispõe de meios finan-
ceiros suficientes para fazer face às despesas de funciona-
mento inerentes ao desenvolvimento das suas atividades. 

Considerando que a C.M.C. prossegue a efetiva satisfa-
ção de necessidades públicas e melhoria da qualidade de 
vida da população madeirense residente fora da Região. 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 21 de 
janeiro de 2016, resolveu: 

 
1 -  Ao abrigo do disposto no artigo 34.º do Decreto 

Legislativo Regional n.º 17/2015/M de 30 de 
dezembro, autorizar a celebração de um contrato- 
-programa com a Casa da Madeira de Coimbra 
(C.M.C.), com o objetivo de definir o processo de 
cooperação financeira entre as partes outorgantes 
para o apoio à gestão e comparticipação das despe-
sas de funcionamento da Casa da Madeira de 
Coimbra em 2015. 

2 -  Para prossecução do previsto no número anterior, 
conceder à C.M.C. uma comparticipação financeira 
que não excederá 14.500€00 (catorze mil e qui-
nhentos euros). 

 
3 -  A comparticipação financeira será processada 

numa única prestação anual. 
 
4 -  Os efeitos do presente contrato-programa repor-

tam-se a 2015. 
 
5 -  Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz 

parte integrante da presente Resolução e que fica 
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para 
atribuição do apoio financeiro previsto nesta Reso-
lução. 

 
6 -  Mandatar o Secretário Regional dos Assuntos Par-

lamentares e Europeus, Licenciado Mário Sérgio 
Quaresma Marques para, em representação da 
Região Autónoma da Madeira, elaborar o respetivo 
processo e outorgar o contrato-programa. 

 
7 -  As despesas resultantes do contrato-programa a 

celebrar têm cabimento orçamental na Secretaria 
43 Programa 042 Medida 004 Atividade 256 Fonte 
de Financiamento 1015 Classificação Económica 
D.04.07.01.CA.00. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque. 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ...................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas .................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ..................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas ................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 

 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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